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Portaria N'2912025

O Prefeito do Município de Santana do Cariri e a Diretora Presidente da PREVISAN, no uso das

atribuições, considerando a Lei n"7t9,21 de outubro de 2013, que criou o Regime Próprio de

Previdência Social do Município de Santana do Cariri e dispõe sobre os requisitos necessários
para a concessão de benefícios previdenciários, e considerando o que foi requerido por meio
do processo administrativo n" 061011362025, devidamente analisado e aprovado pelos órgãos
competentes, conforme o parecer jurídico.

RESOLVE:

Conceder Aposentadoria por ldade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais, em favor
do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) WALESKA MARIA RODRIGUES DE ALENCAR, RG n"

94014011318 SSPDS/CE, CPF n'387.595.943-49, ocupante do cargo de Professor Especializado

100H-R.20, matricula n" 994,lotado na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 40,

§ 1", llle no art. zOL,V, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 da Lei Municipal n" 7t9, de 21de
outubro de 2013, fixando em seu favor proventos de aposentadoria, ressalvadas as melhorias
posteriores, como segue:

DESCRTçÃO VALOR

Vencimento Base ........... R$ 2.460,00

Quinquênio (25%l ........... Rs 1.230,00
Ampliação Definitiva de Carga Horária.... Rs 2.460,00

G ratificação de Especia li zação (LO%1..... Rs 492,00
Valor do benefício de aposentadoria Rs 6.642,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publícação.

Registre-se e publique-se.

Santana do Cariri, 15 de outubro de 2025.
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Samuel Cidade Werton
Prefeito Municipalde Santana do Cariri/CE
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Declaração de Publicação de Portaria

Declaramos para os devidos fins legais que a Portaria29/2O25 de 15 de ourtubro de 2025, que
para atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado do Ceará concede o Benefício de

aposentadoria por ldade e Tempo de Contribuição ao (à) servidor(a) WALESKA MARIA

RODRIGUES DE ALENCAR, foi devidamente publicada por este Regime Próprio de Previdência

Social, nesta data, e inclusive, está disponível por meio de afixação em MURAI OFICIAL DE

GRANDE CIRCUTAçÃO deste Município, localizada na Prefeitura Municipal de Santana do Cariri

e na Sede do lnstituto de Previdência Social de Santana do Cariri - PREVISAN, e será mantido
exposto pelo período de 30 (trinta) dias, atendendo fielmente ao princípio constitucional da

Publicidade.

Por ser verdade, assino o presente.

Santana do Cariri-CE, 15 de outubro de 2025.

Lucas Gomes

Diretor de _ PREVISAN

Portaria
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Portaria N" 2912025

O MI]IüCÍTTO »U SAITTANA DO CARIRI/CB E O FUNDO MUMCIPAL DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE SAIYTANÀ DO CARIRI, Estado do Ceará, por

seus representantes legais, no uso de suas atribuições legais dispostas na Lei Municipal n". 719,

de 21 de outubro de 2013, em fàce do processo administrativo no 061011362025, RESOLVE
Conceder Aposentadoria por Idade e Tempo de Contribuição, com proventos integrais,
em favor do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) WALESKA MAzuA RODRIGUES DE
ALENCAR, RG n" 94014011318 SSPDS/CE, CPF no 387.595.943-49, ocupante do

cargo de Professor Especializado 100H-R.20, matricula Do 994, lotado na Secretaria

Municipal de Educação, nos terÍnos do art.40, § 1", III e no art.201,V, ambos da CF/88
e, ainda, no art. 34 dalei Municipal no 719, de2I de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CE, l5 de outubro de2025
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Samuel Cidade Werton
Prefeito Municipalde Santana do Cariri-CE
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1611012025,09:31 Preíeitura Municipal de Santana do Cariri

ESTADO DO CEÂRÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE §ANTANA DO CARIRI

FTIi\iDO \,IUNI C IP,AL DT] PREVIDÊN CI Â SOC T ÀL
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

O MI.]NICÍPIO DE SANTANA DO CARIRI/CE N, O
F{JNDO MUNICIPAI, DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES Dtr SANTANA DO CARIRI, Estado do
Ceará, por seus representantes legais, no uso de suas
atribuições legais dispostas na Lei Municipal Í\".719, de 2I de
outubro de 2013, ern frÇe do processo aclministrativo n"
061011362025. RESOLVE Conceder Aposentadoria por Idade
e Ternpo cle Contribuiçào, com proventos integrais, em fal'or
do(a) servidor(a) municipal o (a) Sr(a) WALESKA MARIA
RODRIGUES DE ALENCAR, RG no 94014011318
SSPDSICE, CPF n" 387.595.943-49, ocupante do cargo de
ProÍ'essor Especializado i00H-R.20, tnatricula n' 994, lotado
aa Secretaria Municipal de Educação, nos telmos do art.40, 51

1", III e no aÍ1. 201, V, ambos da CF/88 e, ainda, no art. 34 da
LeiMunicipal no 719, de 21 de outubro de 2013.

Santana do Cariri/CE, 1 5 de outubro de 2025.

ÁMONIZÁ S I LVÁ MIRÁND Á S Á MPÀ I O
Diretora Presidente - PREVISAN

SAM UE L CID,ADE I,IIER TON
Prefbito Municipal de Santana do Cariri-CE
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